
TRIBUNAL GERAL 

Acórdão do Tribunal Geral de 13 de fevereiro de 2012 — 
Budapesti Erőmű/Comissão 

(Processo apensos T-80/06 e T-182/09) ( 1 ) 

(«Auxílios de Estado — Mercado grossista de eletricidade — 
Condições vantajosas consentidas por uma empresa pública 
húngara a certos produtores de eletricidade no quadro de con
tratos de aquisição de energia — Decisão de dar início ao 
procedimento previsto no artigo 88. o , n. o 2, CE — Decisão 
que declara o auxílio incompatível com o mercado comum e 
que ordena a sua recuperação — Auxílio novo — Critério do 

investidor privado») 

(2012/C 89/30) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Budapesti Erőmű Zrt (Budapeste, Hungria) (represen
tantes: nos processos T-80/06 e T-182/09, M. Powell, solicitor, 
C. Arhold e K. Struckmann, advogados, bem como, no processo 
T-182/09, A. Hegyi, advogado) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: nos processos, 
T-80/06 e T-182/09, N. Khan, L. Flynn e K. Talabér-Ritz, 
bem como, no processo T-80/06, V. Di Bucci, agentes) 

Objeto 

No processo T-80/06, pedido tendente à anulação da decisão da 
Comissão, notificada à Hungria por carta de 9 de novembro de 
2005, de dar início ao procedimento previsto no artigo 88. o , n. o 
2, CE, relativa ao Auxílio Estatal C 41/2005 (ex NN 49/2005) 
— Custos ociosos da Hungria e, no processo T-182/09, pedido 
tendente à anulação da Decisão 2009/609/CE da Comissão, de 
4 de junho de 2008, relativa ao Auxílio Estatal C 41/05 con
cedido pela Hungria através de contratos de aquisição de energia 
(JO 2009, L 225, p. 53) 

Dispositivo 

1. É negado provimento aos recursos. 

2. A Budapesti Erőmű Zrt é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 108 de 6.5.2006. 

Acórdão do Tribunal Geral de 14 de Fevereiro de 2012 — 
Itália/Comissão 

(Processo T-267/06) ( 1 ) 

(«FEOGA — Secção “Garantia” — Despesas excluídas do 
financiamento comunitário — Correcções financeiras — Fru
tas e produtos hortícolas — Armazenagem pública de carne de 

bovino») 

(2012/C 89/31) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: República Italiana (representante: G. Aiello, avvo
cato dello Stato) 

Demandada: Comissão Europeia (representantes: C. Cattabriga e 
F. Jimeno Fernández, agentes, assistidos por A. Dal Ferro, advo
gado) 

Objeto 

Anulação parcial da Decisão 2006/554/CE da Comissão, de 27 
de Julho de 2006, que exclui do financiamento comunitário 
determinadas despesas efectuadas pelos Estados-Membros a tí
tulo do Fundo Europeu de Orientação e de Garantia Agrícola 
(FEOGA), secção «Garantia» (JO L 218, p. 12), na parte em que 
exclui determinadas despesas efectuadas pela República Italiana 
nos sectores das frutas e produtos hortícolas e da armazenagem 
pública da carne de bovino. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A República da Itália suportará as suas próprias despesas e as 
efectuadas pela Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C281 de 18.11.2006. 

Acórdão do Tribunal Geral de 14 de fevereiro de 2012 — 
Alemanha/Comissão 

(Processo T-59/09) ( 1 ) 

[«Acesso aos documentos — Regulamento (CE) 
n. o 1049/2001 — Documentos relativos a um processo por 
incumprimento encerrado — Documentos provenientes de um 
Estado-Membro — Concessão de acesso — Acordo prévio do 

Estado-Membro»] 

(2012/C 89/32) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Demandante: República Federal da Alemanha (representantes: M. 
Lumma, B. Klein e A. Wiedmann, agentes)
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